
ESTADO DO CEARÁ
CÂMARA MI.,NICIPAL DE CARIRÉ

CoNTRATO Ne 2024030looox
DtspENsA rurnÔnlca oe ltcraçÃo Ns 2024.26o2.o1'DLE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 2024.2602.OI-DLE

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O(A)

cÂMARA MUNICIPAL oe centRÉ E AURENISA MoRAls -
SOCIEDADE INDIVIDUAL OE ADVOCACIA'

O(A) CÂN4eRA MUNICIPAL Oe CeRtRÉ, com sede no(a) , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o

35.049.345/OOor-r+, n"tiá àto ,epres"ntado(a) pelo(a) Sr(a) 
-vlRGlNA^SouzAÁôúrei, ãoravante oenoíinada CONTRATANTE''e o(a) AURENISA 

-M-o-RAls 
-

sõõiroÂor ttlotuouni oÉ ADVocAclA, inscrito(a) no cNPJ/IvlF Ne

ãi.ig9.azrloo01-27, sediàdo(a) no(a) RUAJOAQUIM xIMENES DE FARIAS' s2' CAIXA

óÃGÚÁ, Ca,riré I ce - crá,- o).ie+-ooo, doravante designada C.ONTRATADA' neste

ãi" iàõr"*"t.áa peto(a) sr.ia) AURENTSA COELHO MORA|S, inscrito no cPF na

õi,}n4Í No O+Z.S+Z.OS:-+J,'Éendo em vista -o que consta. -no^ 
Processo ne

2024.26O2.0t-DLE e em oUsárváncia às disposições da Lei nc 14.133 de 1 de abril

ãã)óãf, i"i"lvem celebrar á presente Teróo dà contrato, decorrente da Dispensa

ÉÉtrã"ii. ãã Ucitação n IOZ|.zAOZ.O1-DLE, mediante as cláusulas e condiçóes a

seguir enunciadas.

1. CúUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. o objeto do- presente Termo de contrato é-PRESTAÇÃo DE SFlVJqoS.

rÉcNtcos NA EXECUÇAo'óipalEsrnas E cApACtrAÇÔES lN CoMPANY, JUNTo A

cÁüÀRA MUNICtPAL' DE 
- 

aARlRÉ., conforme .especificações e quantitativos

ãsiaoãieclaos no Termo de Referência, anexo do Edital'

1.2. Este Termo de contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa Eletrônica de

r-icitação, ioãniificado no úá-uuro e à proposta vencedora' independentemente

de transcrição.
L.3. Discriminaçáo do objeto:

SEQ DEscRIÇÃo

PALESTRAS
SAUDAVEL (

SOBRE O RELACIONAMÉNTO
CACIMBAS, ALMÁS, TAPUIO E JUCA).

QTD V. IJNIT V. TOTÂL

1.0 3.000,00 3.0

MÂRCA

i",n
marca

UND

0000
1

I I prlssrms

sRv

soBRE O RELACIONAIVÍÊNIO SAUDÁ\CL (CÀCIMBÀS, ÀLMÂS' TAPUo E rucÁ}

PALESTRAS SOBR
, MULHÉR LÚIAS X

E O DIA INTERNACIONAL DA

coNQulsrÀ
5em

marcô
SRV 1.0 3.200,0;T 3.200,00

2

l_--__i

3

PALESTRÂS SOBRE O DTÀ INTER NACIONAL DA MT'LHER LI]TÀS X CONQUISTA.

caPActracÃo PARÂ os sERvlDoREs DA

ãiüÀie úúnrcrpl-, coM o rEMA: DlsclPLlNA
É'i,í 

- i ÉÀoÁrrvrbÂDE No aMBlÊNrE DE 
I

*l 6.200,00 6.200,;5RV

TRÁAALNO
l-ú?Aa úeçÃõ-pme os srRvrDoE-DACmffiMc IPAL, COM O TEMÁ: DISCIPLINA, PROAITVIDADE NO

DE TRÂBÂLHO.

f -Tãm sRv I
SOBRE À PROCURADORIAPALESTRA

COMBATE

E

3.200,00 3.200.00

À explouçÃo sExuAL DE

Praço Elisio Aguiar, s/n - Cento - Coriré - Ceará

C.fV.n -r: 35.049.345/0007-74 - CGC: 06'920'403-9

F onelF ax: (88) 3U6- 1269

E - mail : c amaramunic ip alil ec ar ir e @ g moil'c om

i,ío'à

1-

Sem
môrEa

marcô
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CRIANçÂS E ADOLESCENÍES.

pArEsrRA soBRE A pRocuRADoRlA No coMBArE À ExPLoRÂÇÃo sBxuÁr DE CRIANÇAS E ADoLESCENTES'

PALESTRA
MEIO SOC

SOBRE O IMPACÍO DA MULHER NO
IAL

Sem
môraa 5RV 1.0 3.200,00

PALESTRA SOBREOTMPÂCTO DA MTJLHER NO MEIO SOCNL,

6

5

7

8i

LESTRA SOBRE O AGOSTO LI UM

INSÍRUMENTO DE I,,TJÍA POR UMA VIDA UVRE

DE vtolÊNctas. I

PÁLESTRÂ SOBRT O ACOSTO LILÁS, UM O]STRUMENTO

RADORIA

s.m | .*
1l'" - I --- 

-lDE LITTÀ POR UMÂ VIDA LIVRE DE V

;;l 3.200, 3.200.00

.1_,
|oLÊNcr.Às,

PALESTM SOBRE A PR

MULHER NA ESCOLA COM O TEMA: EDUCAçÃO
DE VIoLÊNCIATMNSFoRMA os lNDlcEs

CONT RA A MULHER NÀ SOCIEDAOÊ

PALESTRA SOBRE A PROCT'RADORIÂ DA MTJLHER NÀ ESCOLA COM O TEMA

CONIRá A MULHSR NA SOCIEDTIDE.

ÍRÁ SOBRE O OUÍU8RO ROsA, Sem
MATEô

SRVPREVENçÃO E CONSCI EMflzÂçÃo soBRE o

OTRÂNSFORMÁ OS DE

1.0 3.200.00 3.200.00

cÂNcER DE MAMA E saúD E DA MULHER.

I PALEsrRA soBRE o ouÍuBRo RosÀ PREVENçÀo E coNscENrzÂÇÃo soBRE o cÂNcER DE MAMÂ E sAÚDE DA MULEX.

PALEíM 5O8RE A uoLÊNctÀ DoMÉsrEA, Sem
marcâ

SRV 1.0 3.200.00
9 I iievenÇlo e reoto Às vlrll"tAt

,ÁsirnÁiãÀú e vloLÊNcIA DoMÉsncÀ PR.ElrNçÁo E ÂPoIo Às vrruAs

capacn'açÃo Aos VEREÂDoRES ELEIros PARA Sem
marca

5RV 1.0 6.300.00
10 o MANDATO 2025-2028

cApAcmÀÇÃo Âos YEREÂDoRES ELErros PARÂ o MAI\'DATo 202t2028'

V.lo. tolí: 37.:lO0,U)

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo

oe nerãiãnãal iom início'nã-Jata de 01 de março de2024 e encerramento em 0L

de março de 2025,prorrogável na forma do art' 1b7 da Lei nq 14'133 de 2021'

3. CúUSULA TERCETRA - PREçO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 37'900'00 (trinta e sete

mil, novecentos reais) '
3.2.Novaloracimaestáoincluídastodasasdespesasordinárias,diretase

inAiretái decorrentes Aa-eiããuçao contratual, inclusive tributos e/ou impostos'

;;ô;; i*iãir, tràorrnistãs, pràvioenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa

deadministraçáo,frete,seguroeoutrosnecessariosaocumprimentointegraldo
obieto da contratação,

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em

ootaçao 
-órçamentària própria, prevista no orçamento do(a) câmara Municipal de

cariré, na classificação ãuãirã,- órôr'oL'oj1'0101'2'001 - Funcionamento do

iàsiriátirã úuniiirpar, nS í2.óôô,0ô no elemento de despesa 33903905: outros

iã'.iç"i o1 i"iceiràs - eessoa .1urÍdica, serviços Técnicos Profissionais;

Praço Elisio Aguiar, dn - Cento - Cotité - Ceará

C.IV.Z f: 35.M9.345/0007-74 - CGC: 06'920'403-9
F onelF ox: (88) 3646' 1269

E - mail : c amat amuni c ip alile c arü. e @ g mail'c om

3,200,00

3.200,003.200,00SRV
Sem

marca
1.0

6.300,00

§3

3.200,00
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l)1

s. cúusula eulNTA - pAGAMENTo
5.1. o prazo para pagamento e demais condiçôes a ere referentesencontram-se no Termo de- ReÍerência/projeto Básico, Anexo t do Avisó de ôÉp"nruEletrônica ns 2024.2602.0I-DLE.

e. clÁusuu sExÍA - REAJUsTE
6'1.6.1.. os preços iniciarmente contratados são fixos e irreajustáveis noprazo de um ano contado da data do orçamento estimado.
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do

contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a apricação, pelo
contratante, do Índice do lGpM, exclusivamente para as obrigações inlciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6'4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) defi nitivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) defi nitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(áo)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes
elegeráo novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente,
por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

(!JB

execução para a presente

7. cúusulA sÉTtMA - GARANTTA DE ExEcuçÃo
7.L. Não haverá exigência de garantia de

contratação.

8. CúUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

_ 8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas
no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispenia Eletiônica no
2024.2602.0I-DLE.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAçÃO

_ 9-1. A fiscalização da execuçâo do objeto será efetuada por
com issão/Representa nte designado pela CoNTRATANTE, na forma estabelecida no
Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo Aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitação ne 2024.2602.0l-DLE.

Praça Elisio Aguiar, s/n - Cen'.o - Cafiré - Ceoní
C.N.P. J: 35,M9.U5/0001-14 - CGC: o6.s2o.4os-e

F one/F ox: (88) 36/,6-1269
E -mail: comaramunicipalilecarfu e@gmail.com

1.,o ii
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1r. cLÁusuLA oÉctua pRtMEtRA - satçôes ADMTNTSTRAÍIvAS
11.1. As sançôes referentes à execução do contrato sáo aquelas previstas no

Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitação ne 2024,2602,01-DLE.

15. CLÁUSULA DÉCrMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.L. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as

disposições contidas na Lei nc 14.L33, de 2021 e demais nornas federais de
licitações e contratos administrativos e normas e princípios gerais dos contratos.

Praça Elisio Aguíar, s/n - CenÚ:o - Cartré - Ceará

C.N.P. J: 35.M9.345/0007-74 - CGC: 06.920.40s-9

Fone/Fott: (88) 3ilG1269
E-moíI: camammunicipalilecarire@gmail'com

ííEà

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA

10.1, As obrigaçôes da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas
previstas no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo aviso de Dispensa
Eletrônica de Licitação ns 2024.2602.01-DLE.

12. cúusuLA DÉctMA SEGUNDA - ExrtNçÃo
12.L. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts.

106 e 137, combinado com o art. 138 e 139 da Lei no 14.13312021.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhêce os direitos da CONTRATANTE nos casos

previstas no art. L04 da Lei L4.L33, de 2O21.
L2.4. O termo de rescisáo será precedido de Relatório indicativo dos

seguintes aspectos, conforme o caso:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. lndenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAçÕES
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos bens/produtos

sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos
previstos em lei.

I.4. CúUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAçOES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124

da Lei ns 14.133, de2O2L.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários, até o limite
de 25o/o (vinte e cinco por cênto) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos
do art. l-25 da Lei no 14.1.33, de 2021.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 25Vo (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, respeitado o art. 129 da Lei nq 14.133, de 2021.'
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re. cúusula oÉcrua sExrA - euauclçÃo
16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste

instrumento, por extrato, na lmprensa Oficial, no sitio eletrônico e no Portal
Nacional de Contrataçôes Públicas (PNCP), no prazo previsto no art. 94 Lei nq
14.133, de 2021.

17. CLÁUSULA OÉClMe SÉTIMA - FORO
17.1.. E eleito o Foro da Comarca de Cariré para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme aÊ. L51, da Lei n0 L4.l33l2O2L.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes.

CARIRÉ/CE,01 de março de2024.

rfi'^44'rto" 5rlutçt 

^^/ 

â/\-
CÂMARA MUNICIPÁL DE-CARIRÉ
CNPr/MF ltle 35.O49.345/000r'r4

VIRGINA SOUZA AGUIAR
Responsável legal da CONTRATANTE

dr,l^.Àq) grd^.-l^ln *À
AURENISA MORAIS - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

cNPr/M F Ne 41.. 189.47 LIOOOL-77
AURENISA COELHO MORAIS

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

L Pcc-ijr,ó. rlo- si\uro. T-ru,to
CPÉ. ooÇ . ....8J, . 063 - .5á

llolla.ol]c>

o88".GuZ.o33- oo

Proça Elisio Aguíar, s/n - Cento - Cariré - Ceartí
C.N.P. J: 35.M9.U5/0007-74 - CGC: 06.920.403-9

Fone/Fox: (88) 3M6'1269
E-mail: camammunícipolilecarfu e@gmail.com

ã8"-l"\
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